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VETO TOTAL AO PROJETO DE LEINº 323, DE 1998

MENSAGEM Nº 58, DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO.

São Paulo, 2 de março de 2001

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 323, de 1998, aprovado por essa nobre Assem​bléia conforme Autógrafo n º 24.907, que recebi.


De origem parlamentar, o projeto autoriza o Poder Executivo a alienar, mediante doação, ao Município de Itu área de terreno, com 157.259,39m², do Hospital Dr. Francisco Ribeiro Arantes, de proprie​dade da Fazenda do Estado, localizada na SP-79, Bairro do Pirapitingui, desti​nando‑se parte do imóvel (46.635,78m²) à construção de um terminal rodo​viário, e o remanescente (108.623,61m²), à edificação de equipamentos co​munitá​rios, sociais, esportivos, educacionais, culturais e de lazer, em be​nefí​cio da população.


Não obstante o louvável intuito do legislador pau​lista, deixo, todavia, de acolher a iniciativa, por entendê-la inconstitucional.


Na verdade, ao Legislativo compete, por expressa previsão constitucional (artigo 19, inciso IV, da Constituição Paulista), auto​rizar a alienação de bens imóveis do Estado, veiculando essa deliberação por lei, como condição prévia e indispensável à concretização de atos de dispo​sição do patrimônio público, a ser efetivada pela Administração Pública.


Como se nota, a decisão parlamentar, de caráter me​ramente autorizativo, como pressuposto impostergável para a alienação de bens públicos imóveis, condiciona-se, no entanto, a uma pro​posta formal do Executivo, ao qual cabe o exercício dos atos de disposição desse patrimônio, mediante juízo de valor, porque matéria típica de ges​tão e de governo (artigo 47, II e XIV, da Carta Estadual). 


O legislador paulista, portanto, ao assim agir, ou seja, autorizando a doação em apreço, sem qualquer provocação do Chefe do Executivo, desatende às prescrições constitucionais que lhe outorgam e de​limitam competência no tema, usurpando, em conseqüência, atribuição pró​pria e exclusiva daquela autoridade, a quem cabe a gestão do patrimônio imobiliário, mediante a valoração dos motivos de conveniência e oportuni​dade dessa alienação, tendo em vista critérios de ordem técnica, bem como as prioridades administrativas, e, especialmente, o inte​resse da coletividade.


Por conseguinte, malfere-se a proposição de in​constitucionalidade formal, por usurpação de iniciativa, vulnerando ao mesmo tempo, o dogma da separação dos poderes, que preside a harmonia nas relações institucionais entre os Poderes Executivo, Legislativo e Judi​ciá​rio, no plano das comunidades estatais (CF: artigo 2º; CE: artigo 5º, “ca​put”), dogma, ademais, proclamado como um dos núcleos temáticos irrefor​máveis do nosso ordenamento jurí​dico-constitucional (CF artigo 60, § 4º, in​ciso III).


Forçoso acrescentar que, ao impor encargos ao Mu​nicípio de Itu, o projeto vulnera, também, a autonomia dos entes locais,  consoante prescrito nos artigos 18, 29 e 34, inciso VII, “c”, todos da Consti​tuição da Repú​blica, rompendo, destarte, o princípio federativo, o que vem a inquinar, tam​bém, a proposta de irremissível inconstitucionalidade orgânica. 


De se ressaltar, ainda, que, acrescendo o projeto a despesa pública, inibe-se sua sanção, dada a ausência da respectiva fonte de custeio, resultante da forma genérica na qual redigido o dispositivo finan​ceiro, tendo em vista a norma contida no artigo 25 da Constituição Paulista.


Convém registrar que a Secretaria da Saúde, que detém a administração do bem em questão, manifesta sua discordância no que concerne à doação, na medida em que, segundo esclarece a aludida Pasta, o Hospital Dr. Francisco Ribeiro Arantes passa por reestruturação, com a elaboração de um plano diretor, com vistas à implantação de novo modelo de assistência, o que possibi​litará melhor aproveitamento do imóvel, em favor da comunidade. 


Justificado, assim, o veto que oponho ao Projeto de lei nº 323, de 1998, devolvo a matéria ao reexame dessa nobre Casa Legis​lativa, reiterando a Vossa Excelência os protestos de minha alta considera​ção.


                Geraldo Alckmin Filho

                                                         VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO

                                                          NO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Vanderlei Macris, Presidente da As​sembléia Legislativa do Estado.

